
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/184, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
Altera a Portaria n.º PMC/174, de 12 de fevereiro de 2026, que designou servidores para equipes de apoio do "Carnaval Pra Todos".
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i” da Lei Orgânica do Município e a Lei n.º 3.361,
de 25 de fevereiro de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Portaria n.º PMC/174, de 11 de fevereiro de 2026:

Servidor Matrícula Secretaria Função
Adalberto Antônio Teixeira Magalhães 20147886 GAB Apoio
Ademir Dias Lana  20146981 SEZEL Apoio
Everaldo de Paula  20146990 SEZEL Apoio
Júlio Cesar da Silva 20147496 GAB Apoio
Karla Silva Godoi 20146984 SEZEL Apoio
José Roberto Pereira 20147836 SEL Coordenador

Art. 2º Os servidores Edir Eustáquio de Oliveira, matrícula 54381 -Secretaria Municipal de Cultura, Luíza Charles de Oliveira Santos, matrícula 20148009 –
Gabinete e Fátima Aparecida Mapa Durães, matrícula 20148101 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, passam a
desempenhar a função de Coordenador.
Art. 3º Retificar o nome de Jalmir Jesus de Souza Oliveira Ribeiro, matrícula 20148060 - Secretaria Municipal de Turismo, para Jalmir Jesus de Souza Ribeiro e Emilci
Maria dos Santos Fonseca, matrícula 11210 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana, para Emilcia Maria dos Santos Fonseca, na Portaria n.º PMC/174, de 12 de
fevereiro de 2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 12 de fevereiro de 2026.
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1401026

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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